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Resolução CEPE N° 2.648 1 

Resolve 	sobre 	pedido 	de 
reconsideração. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 238a  reunião ordinária, realizada em 06 de dezembro de 2004, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator dessa matéria; 

considerando a documentação constante no processo UFOP n° 3.738/2004, 

RESOLVE: 

Deferir o pedido de reconsideração de Miguel Rico Barroeta, contra decisão 
deste Conselho, que, pela Resolução CEPE n° 2.636, que não aprovou o seu pedido de 
revalidação do diploma de Licenciado em Ciências Biológicas, obtido na Universidad 
Complutense de Madrid. 

Ouro Preto, em 06 de dezembro de 2004. 

Prof. Newton Souza Gomes 
Presidente em exercício 
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